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EMENTA: 

INSERE NO ROTEIRO OFICIAL DE TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO 

PARANÁ O SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA, SITUADO NO 

MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO ESTADO DO PARANÁ A PEREGRINAÇÃO DE FIÉIS AO 

SANTUÁRIO, QUE OCORRE, ANUALMENTE, NA SEMANA DE 12 DE 

OUTUBRO.












































